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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARACARAI/RR 

  

  

Processo n. 08003250220198230020   

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ALEXANDRA DA SILVA 

FRANCA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

   

  

  

  

  

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARACARAI, 6 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARACARAI / RR 

Processo n.º 08003250220198230020 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ALEXANDRA DA SILVA FRANCA       

RAZÕES DO RECURSO  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DA BREVE SINTESE DOS FATOS 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT referente a acidente automobilístico que vitimou fatalmente 

RAYNARA DA SILVA FLORES, mãe dos Apelados, falecida em 23/10/2018 onde fora realizado pedido 

administrativo porem não foi possível realizar pagamento devido a ausência de entrega de documentos do 

apelado. 

Assim sendo, por entender, equivocadamente, que são legítimos a receber o valor da indenização corresponde 

a R$13.500,00, ingressou com a presente ação, pleiteando a indenização por morte referente ao Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT 

Todavia, o douto magistrado julgou procedente o pagamento de R$ 13.500,00 para os autores filhos da vitima, 

não se atentando em resguardar a parte do companheiro da vitima, ora representante dos apelados. 

Inconformada, a demandada vem apresentar as razões do recurso de apelação, ora interposto, vez que a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

 DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Verifica-se que a represente legal dos autores altera a realidade dos fatos na tentativa de receber a verba 

integral do Seguro Obrigatório DPVAT, mas deixa de atentar para a própria documentação anexada aos autos.  

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil[1]. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, leia-se 

também companheiro, e o restante será divido entre os herdeiros. Deste modo, imperioso destacar que a Sr. 

ALEXANDRE ALVES DE FRANÇA, representante dos Autores, junta documentação a qual afirma que a mesma é 

companheiro e herdeiro da vítima [2]. 

                                                           
[1]x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

[2]xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Deste modo, imperioso destacar que a ordem de sucessão hereditária prevista no artigo 1829 do CC/02 deixa 

claro que havendo descendentes, estes serão os herdeiros, em conjunto com o companheiro, ou seja, como já 

houve pedido de pagamento para os filhos herdeiros , resta a ser indenizado  o valor de R$6.750,00 ao 

companheiro de RAYNARA DA SILVA FLORES. 

Vejamos: 

Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo 
não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge 
não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a 
ordem da vocação hereditária. 
Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que 
provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à subsistência. 
 
Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 
I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado 
este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória 
de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor 
da herança não houver deixado bens particulares; 
II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 
III - ao cônjuge sobrevivente; 
IV - aos colaterais. 

 

Abaixo, boletim de ocorrência onde há informação que o representante legal dos autores consta como 

companheiro da falecida e onde o mesmo fora comunicante do acidente : 

  

Há ainda, documento médico que confirma o estado civil da vitima como união estável: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art1640
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Conclui-se, todavia, que não há prova inequívoca nos autos para se afirmar com exatidão que o representante 

legal seria companheiro da vítima e, portanto, para dirimir qualquer tipo de duvida, requer a expedição de oficio  

junto ao INSS como prova nos autos de companheirismo; Declaração de dependentes junto à Receita Federal; e 

Carteira de Trabalho com prova de dependência, sem prejuízo do depoimento pessoal do genitor dos autores. 

Desta forma, restando dúvidas quanto a legitimidade do companheiro deve ser rateada a verba indenitária 

entre todos os beneficiários da vítima, sendo certo que o companheiro da vítima não faz parte do polo passivo, 

devendo ser resguardado o quantum indenizatório que cabe a este. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura no caso da Lide é de no  máximo  R$ 6.750,00 (seis mil 

setecentos e quinhentos reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima e 

resguardado a metade para o companheiro, conforme dispõe artigos elencados acima.   

 

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARACARAI, 6 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ALEXANDRA 

DA SILVA FRANCA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de CARACARAI, nos autos do Processo nº 

08003250220198230020. 

  

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


